
 

 

LEI Nº 2.510, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

 

 

Altera a redação do art. 25 da Lei nº 2.484, de 

28 de junho de 2016 - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, e dá outras providências. 

 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O artigo 25 da Lei nº 2.484, de 28 de junho 2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de 

receita ou aumento de despesa do Município no exercício de 2017 

deverão estar acompanhados de demonstrativos que discriminem o 

montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da 

despesa, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 

2017 a 2018, demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

§1º. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de 

despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos 

artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 



 

 

§2º. Durante o exercício de 2017 o Município poderá conceder os 

descontos previstos na Lei Complementar nº 80/2014 - Código 

Tributário Municipal, relativos aos lançamentos efetuados em anos 

anteriores, através de legislação específica aprovando a matéria.” 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 25 de novembro de 2016. 
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